
Objeto: Fornecimento e instalação de 435 m2 de paredes
divisórias e 07 portas com ferragens e visor de vidro.

Valor Total: R$24.007,40
Classificação orçamentária: 26122010049080000 -

004001001 - 339039
Modalidade: Pregão (Presencial)
Data da assinatura: – 29/03/2007
Extrato de Termo de Autorização de Uso
Termo nº 056/2007– Expediente: 011385-17/DR.1/2006 –

Partes: DER e a empresa Sanasa – Sociedade de Abastecimento
de Água e Saneamento S/A - Assinatura: 12/04/2007– Valor:
R$.175,80 - Objeto: Autorização de Uso para implantação e uti-
lização de rede subterrânea de água potável na SP-324, km
89+735m (travessia) com extensão de 50,00 metros.

DIRETORIA DE OPERAÇÕES

14ª DIVISÃO REGIONAL DE BARRETOS
Extrato de Termo de Encerramento nº 54
Contrato: nº 11.996-9/2001
Processo: Convite nº 14-007/DR.14/2001
Contratante: 14ª Divisão Regional de Barretos
Contratada: FC Construções e Comércio Ltda
Objeto: Contratação de obras e serviços de pavimentação

do dispositivo de acesso em nível à estrada vicinal GRA-240 e a
Usina Colorado no KM 46+100m da SP 425 (Rodovia Assis
Chateaubriand), inclusive fornecimento e aplicação de material
pertinente.

Valor inicial: R$ 143.542,18.
Valor do atestado de serviço: R$ 143.542,18.
Valor final: R$ 143.542,18. Data da assinatura do termo:

02/03/2007.

DIVISÃO REGIONAL 
DE RIO CLARO - DR 13
Extrato de Termo de Credenciamento
Ézio Luiz Gallucci, R.G. 7.513.878-SSP/SP, CPF

964.572.448-15, estabelecido à Rua Ferrucio de Fiore, n° 455,
acha-se Credenciado até a data de 10/04/2009 para promover
vistoria de veículos para transporte de trabalhadores rurais ao
longo das rodovias estaduais, nos termos da Portaria SUP/DER-
017-04/04/2005.

Data da Assinatura: 10/04/2007.

Cultura
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SC - 14, de 12-4-2007

Dispõe sobre qualificação de pessoas jurídicas de
direito privado, sem fins lucrativos, como
Organizações Sociais na área de Cultura

O Secretário de Estado da Cultura, com fundamento na Lei
Complementar nº 846, de 4 de junho de 1998 e Decreto
Estadual nº 43.493, de 29 de setembro de 1998, alterado pelo
Decreto nº 50.611, de 30 de março de 2006, resolve que proce-
derá à qualificação como Organização Social, de pessoas jurídi-
cas de direito privado, sem fins lucrativos, e cujas finalidades
sejam dirigidas à cultura, nas áreas relacionadas nesta resolu-
ção e, considerando:

As diretrizes da política pública cultural do Estado quanto
aos seus objetivos e alcances sociais;

O estabelecimento de parceria com a sociedade civil orga-
nizada para a execução de projetos culturais;

A otimização dos recursos públicos alocados;
O aperfeiçoamento e melhoria dos serviços públicos pres-

tados à população;
O fomento às atividades relacionadas à arte e cultura em

suas diversas linguagens e manifestações, resolve:
Artigo 1º - Considera-se aberta a inscrição para o requeri-

mento de qualificação como Organização Social de Cultura;
I. As entidades interessadas deverão apresentar requeri-

mento, conforme modelo, na Rua Mauá, 51, térreo (Protocolo),
Luz, nesta Capital, CEP. 01028-900, das 10h às 16h.

II. As inscrições permanecerão abertas durante todo o ano
de 2007, podendo ser realizadas a qualquer tempo.

Artigo 2º - Junto ao requerimento de qualificação, as enti-
dades deverão apresentar a seguinte documentação:

I. Ato constitutivo devidamente registrado, dispondo sobre:
a. Natureza social de seus objetivos;
b. Finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de

investimento de seus excedentes financeiros no desenvolvi-
mento das próprias atividades;

c. Previsão expressa de ter a entidade, como órgãos de
deliberação superior e de direção, um Conselho de
Administração e uma Diretoria, definido nos termos do
Estatuto, assegurado àquela composição e atribuições normati-

vas e de controle básicos previstos na lei complementar nº 846.
de 04 de junho de 1998;

d. Previsão de participação, no órgão colegiado de delibe-
ração superior, de membros da comunidade, de notória capaci-
dade profissional e idoneidade morais;

e. Composição e atribuições da Diretoria da entidade;
f. Obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial do

Estado, dos relatórios financeiros e do relatório de execução do
Contrato de Gestão;

g. Em caso de associação civil, a aceitação de novos asso-
ciados, na forma do Estatuto;

h. Proibição de distribuição de bens ou de parcela do patri-
mônio líquido em qualquer hipótese, inclusive em razão de des-
ligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro da
entidade;

i. Previsão de incorporação integral do patrimônio, dos
legados ou das doações que lhe forem destinados, bem como
dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em
caso de extinção ou desqualificação da entidade, ao patrimônio
de outra organização qualificada no âmbito do Estado, na pro-
porção dos recursos e bens por este alocados.

II. De acordo com o Artigo 3º do Decreto nº 43.493, de 29
de setembro de 1998, as entidades que tiverem interesse em
qualificar nas áreas museológica e arquivística, deverão apre-
sentar comprovação de efetiva atuação nessas áreas nos últi-
mos 3 (três) anos.

Artigo 3º - Os documentos apresentados pelas entidades
serão analisados pela Coordenação da Comissão de Avaliação
das Organizações Sociais de Cultura, que poderá solicitar infor-
mações e dados complementares.

Artigo 4º - As áreas da Secretaria da Cultura que poderão
ser objeto de Contrato de Gestão com as Organizações Sociais
de Cultura, para fins desta resolução, são as seguintes:

I - Museólogica:
a) Design;
b) Artes plásticas;
c) Artes gráficas;
d) Artes visuais;
e) Arte contemporânea;
f) Arte Sacra;
g) Linguagem;
h) História.
II - Arquivística;
III - Formação Cultural:
a) Música;
b) Dança;
c) Teatro;
d) Audiovisual;
e) Literatura;
f) Artes plásticas;
g) Design;
h) Didática;
i) Cultura regional;
j) Ciência, arte e sociedade.
IV - Difusão Cultural;
a. Música;
b. Dança;
c. Teatro;
d. Audiovisual;
e. Literatura;
f. Artes plásticas;
g. Design;
h. Didática;
i. Cultura regional;
j. Ciência, arte e sociedade.
V - Fomento.
Parágrafo único. A qualificação como Organização Social

não vincula a contratação, por meio de Contrato de Gestão.
Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.
ANEXO I
Modelo de Requerimento
Excelentíssimo Senhor Secretário da Cultura do Estado de

São Paulo,
(Nome da entidade)__________, sociedade civil sem fins

lucrativos, com sede na (Endereço)_____________, CNPJ nº
______________, neste ato representada pelo seu represen-
tante legal, Sr(a)__________________________, (qualifica-
ção do representante legal), vem à presença de Vossa
Excelência requerer sua qualificação como Organização Social
na área da Cultura, com interesse em firmar contrato de gestão
na(s) área(s)__________________________________, com
fundamento na Lei Complementar nº 846, de 04 de junho de
1998 e no Decreto Estadual nº 43.493, de 29 de setembro de
1998, alterado pelo Decreto nº 50.611, de 30 de março de
2006, juntando para tanto a documentação necessária.

Nestes Termos.
Pede Deferimento.
(Local e data)
_______________________________
(Assinatura do Representante Legal)

UNIDADE DE FOMENTO 
E DIFUSÃO DE PRODUÇÃO CULTURAL

Comunicado
A Comissão de Análise de Documentos do Concurso Janela

Brasil, em reunião realizada nas dependências da Fundação
Padre Anchieta - TV Cultura, deliberou sobre os recursos enca-
minhados pelos proponentes inabilitados, da seguinte forma:
18) 90 ANOS DE CINEMA DE ANIMAÇÃO BRASILEIRO - Um
Filmes- Permanece Inabilitado; 62) o Rio Que Corria Virou Lago
- Manga Filmes Prod. Art. e Cinemat. Ltda- Habilitado; 63) Entre
o Céu e a Terra - Radartv Mixer- Habilitado; 77) Iogurte -
Educine, Educação e Cultura Ltda - Permanece Inabilitado; 78)
Casa de Mamãe - Educine, Educação e Cultura Ltda -
Permanece Inabilitado; 79) Fé e Fogo - Educine, Educação e
Cultura Ltda - Permanece Inabilitado; 80) a Fonte - Rpj Prod.
Associados Ltda - Permanece Inabilitado; 81) Handicap 10 -
Magia Filmes Prod. Ltda - Permanece Inabilitado; 82) o Dia em
Que São Paulo Parou - Swamp Produções Ltda - Permanece
Inabilitado; 83) Dia de Feira - Imagem Serv. Cinemat. -
Permanece Inabilitado; 84) Uma Rua Chamada Cinema -
Central de Produções Ltda - Permanece Inabilitado;

Desenvolvimento
GABINETE DO SECRETÁRIO

2º Termo de Aditamento do Contrato
Contratante: SCTDE, atual Secretaria de Desenvolvimento -

Contratado: Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de
São Paulo S/A - IPT - Processo: SCTDE-661/05 - Parecer: CJ-
SCTDE-667/06 - Objeto: alteração das Cláusulas Segunda e
Terceira - Data da assinatura da alteração: 30/03/2007

Esporte,
Lazer e Turismo
GABINETE DO SECRETÁRIO

Comunicado
Considerando as disposições do artigo 5º da Lei Federal

8.666/93 atualizada pela Lei Federal 8.883/94, indicamos a
seguir os pagamentos necessários ao desenvolvimento das
Unidades Gestoras da Pasta que devem ser providenciados de
imediato, visando assegurar condições para realização dos pro-
gramas desta Pasta bem como o apoio administrativo, cujo não
cumprimento implicará prejuízos de ordem interna e externa.

PDs a serem pagas
SECRETARIA DE ESPORTES,LAZER E TURISMO
Data: 13/4/2007

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

410101 2007PD00144 50.000,00
TOTAL 50.000,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

410103 2007PD00443 173,26
410103 2007PD00445 27.624,45
410103 2007PD00446 11.456,65
410103 2007PD00448 1.073,72
410103 2007PD00444 43,10
410103 2007PD00419 50,05
410103 2007PD00422 51,62

TOTAL 40.472,85
TOTAL GERAL 90.472,85

Meio Ambiente
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 12-4-2007
Ratificando, com fundamento no artigo 26 da Lei Federal

8.666-93, combinado com o artigo 26 da Lei Estadual 6.544-89,
a Dispensa de Licitação reconhecida pela Coordenadora de
Planejamento Ambiental Estratégico e Educação Ambiental –
CPLEA, a favor da empresa Telos Sociedade Anonima
Equipamentos E Sistemas, CNPJ 76.492.552-0001-26 objetivan-
do a aquisição de estantes deslizantes para o Acervo Técnico da
CPLEA. (Proc. SMA 7026-07).

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO
AMBIENTAL E PROTEÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS

DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

Despacho da Diretora Geral, de 13-4-2007
Designando, nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, a

funcionára Edileni Soares Pereira – RG 9.822.716-6, como res-
ponsável pela fiscalização e acompanhamento do Contrato
013/2005 referente ao suporte do software DMP ADVANCED,
junto a empresa Dimas de Melo Pimenta, a partir de
16/03/2007.

DEPARTAMENTO 
DE PROJETOS DA PAISAGEM

Extrato de Contrato
Contrato: 003/2007 – PRMC/GEF/BIRD
Processo: SMA nº 5.029/2007
Parecer Jurídico: CJ-SMA nº 015/2007
Contratante: Departamento de Projetos da Paisagem
Contratado: Cooperativa dos Plantadores de Cana da Zona

de Guariba
Objeto: Serviços voltados á Implantação dos Projetos

Demonstrativos na Microbacia do Córrego Rico, no município
de Jaboticabal – Etapa “A” – Projeto de Recuperação de Matas
Ciliares.

Método: Seleção e Contratação da Organização Executora
– previsto no Manual Operativo do Projeto de Recuperação de
Matas Ciliares e no Plano de Aquisições do Projeto. Vigência:
90 dias

Valor: 63.434,01 – recursos do Acordo de Doação
TF05591, firmado entre o Governo do Estado de São Paulo e o
GEF/Banco Mundial, para o Projeto de Recuperação de Matas
Ciliares em São Paulo.

Programa de Trabalho: 18.541.2603.1858.0000
Fonte de Recursos: 007.003.001
Natureza de Despesa: 3.3.90.39.99
Data da Assinatura: 08/02/2007
Nos termos do Parágrafo 2.65 das Diretrizes para

Aquisições no Âmbito de Empréstimos do BIRD e Créditos da
AID, poderão ser solicitados esclarecimentos ao Departamento
de Projetos da Paisagem, à Avenida Professor Frederico

Hermann Júnior, 345 – Prédio 12 – 4º andar – Alto de Pinheiros
– São Paulo – SP, ou pelo telefone (11) 3133-3976.

FUNDAÇÃO PARA CONSERVAÇÃO E
PRODUÇÃO FLORESTAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Termo de Rescisão Contratual
Proc. 750/2006. CNT: 6015-1-01-47. Dispensa de licitação

nº 04/2006. Contratante: Fundação Florestal. Contratada:
Companhia de Seguros do Estado de São Paulo - COSESP.
Objeto: Prestação de serviços securitários para os veículos doa-
dos pelo PPMA a esta Fundação Florestal.Termo de Rescisão:
Cumprimento prejudicado pela existência da apólice
102.246.188-1. Data da Assinatura: 26/03/2007.

Procuradoria 
Geral do Estado
GABINETE 
DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado
O Procurador do Estado Chefe da Procuradoria Regional de

Ribeirão Preto, nos termos do artigo 2º, I, da Portaria GPG
249/91, comunica para manifestação de interesse dos órgãos
da Administração Centralizada do Estado, que foram adjudica-
dos em processo de Execução Fiscal movido pela Fazenda do
Estado de São Paulo, o(s) bem(ns) a seguir relacionado(s). Caso
nenhum órgão estadual manifeste seu interesse, no prazo de 5
(cinco) dias, os bens serão doados à entidade filantrópica, assis-
tencial ou prefeitura municipal deste Estado.

Na Comarca de Ribeirão Preto:
Execução Fiscal nº 8353/90, contra Dirbe Material Elétrico

Ltda: 50 (cinquenta) interruptores de uma tecla simples; 02
(dois) sinalizadores de saída de veículos, 110/220; 03 (três)cha-
ves de 3x200 amperes e 01(uma) de 3x100 amperes; 02 (duas)
calhas de inox, em aço e acrílico; 04 (quatro) muflas marca 3M;
04 (quatro) terminais de porcelana, marca 3M (o mesmo que
mufla); 01 (um) lustre fume com 4 lâmpadas, Montreal; 01 (um)
lustre com três lâmpadas, colonial, cesta; 01 (um) lustre meda-
lhão oitavo; 01 (um) medalhão pendente de três; 01 (um) lustre
Di Romano, ref. 59; 01 (um) dragão Di Romano, ref. 24; 01 (um)
lampião aro 23, com cúpula; 01 (um) lustre com 5, 23 de cúpu-
la, aro 14; 01 (um) lustre com três pingentes cristal; 02 (dois)
para raios marca gamatec. Total avaliado em R$ 10.841,97.

Transportes
Metropolitanos
GABINETE DO SECRETÁRIO

POSTO REGIONAL 
DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

Despachos do Supervisor
De 13-4-07, PR-RMSP/TCR/2964/07
Em conformidade com o que dispõe o §1º, art. 6, da

Resolução STM nº 55/92, determino a publicação do (s) Autos
de Infração e Imposição de Penalidade de Retirada de Veículo
de Circulação, abaixo relacionado (s), por infração ao Dec.
24.675/86, alterado pelo Dec. 27.436/87, complementados pelo
Dec. 41.659/97, em seu art. 60, inc. I, combinado com art. 2, da
Resolução STM nº 435/95 - veículo em inadequado estado de
funcionamento de modo a comprometer a segurança dos pas-
sageiros.

APRC DATA PLACA EMPRESA INFRATORA
DO APRC DO VEICULO

171 3-4-07 BWQ - 5667 SINVALDO ANTONIO
SOBRINHO

De 13-4-07 - PR-RMSP/TCF/2965/07
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro,

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de
Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de
03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, comple-
mentados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria
vencido

APAV-F DATA DA PLACA PROPRIETARIO/
INFRAÇÃO DO VEICULO CONDUTOR

04130-A 10/04/2007 GQT 4615 MULTI VIAS LOCAÇÕES E
VIAGENS LTDA - EPP

De 13-4-07 - PR-RMSP/TCF/2966/07
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro,

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de
Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de
03/06/88 e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos
Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu arti-
go 28 - executar serviço de transporte coletivo de passageiros
de interesse metropolitano sob regime de fretamento, sem
estar registrado na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

APAV-F DATA DA PLACA DO PROPRIETARIO/
INFRAÇÃO VEICULO CONDUTOR

00753-C 09/04/2007 DDJ 5036 LUIS CARLOS BERNARDO
00756-C 09/04/2007 BXJ 5102 ANGELA CRISTINA

TRAINOTTI AMARO
00758-C 09/04/2007 BWS 0983 ENOQUE BEZERRA DE LIMA

De 13-4-07 - PR-RMSP/TCF/2967/07
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro,

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publica-
ção do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão
de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88, 36.963 de
23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, complementados pelos Decretos
41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28-A -
veículo pertencente a empresa registrada que não estiver cadas-
trado ou com selo de vistoria vencido

APAV-F DATA DA PLACA PROPRIETARIO/
INFRAÇÃO DO VEICULO CONDUTOR

00757-C 09/04/2007 BTA 8426 MTG NOGUEIRA TRANSPORTES
LTDA ME

De 13-4-07 - PR-RMSP/TCF/2968/07
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro,

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de
Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de
03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, comple-
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Comunicado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CENTRO DE ESTUDOS

O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado informa os seus
novos números de telefones a partir de 16/04/2007:
Expediente do Gabinete - 3286-7027
Seção de Aperfeiçoamento - 3286-7029
Escola Superior da PGE - 3286-7032
Expediente da Divulgação - 3286-7035
Diretoria Administrativa - 3286-7040
Seção de Finanças - 3286-7043
Seção de Material e Patrimônio - 3286-7048
Seção de Atividades Complementares - 3286-7051
Seção de Pessoal - 3286-7050
Expediente da Biblioteca - 3286-7054

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA

O Diretor do Serviço de Administração da Procuradoria Administrativa
informa os novos números de telefone da Unidade:
3286-4518 - Fax: 3286-4504


